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  ATOS DE CONTROLE EXTERNO 
 

Tribunal Pleno Virtual 
 

Parecer Prévio 

PARECER do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferidos na 8ª Sessão Ordinária VIRTUAL 
DO TRIBUNAL PLENO, realizada de 22 a 25 de julho de 2024. 
 

PARECER PRÉVIO - PA00 - 167/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4064/2023 
PROTOCOLO: 2238337 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO: JULIANO FERRO BARROS DONATO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO – 
RESULTADOS APURADOS NO FINAL DO EXERCÍCIO – REGULAR GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – REGULARIDADE DO BALANÇO 
FINANCEIRO E COMPATIBILIDADE COM CONCILIAÇÕES E DEMONSTRAÇÕES – SITUAÇÃO PATRIMONIAL REGULAR – GESTÃO 
FISCAL E APLICAÇÕES DE RECURSOS FINANCEIROS POR DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS – OBEDIÊNCIA AOS LIMITES – 
IMPROPRIEDADES NÃO ENSEJADORAS DA REPROVAÇÃO – AUSÊNCIA OU INCONFORMIDADE DE DOCUMENTOS – NOTAS 
EXPLICATIVAS – ATIVO FINANCEIRO – INCONSISTÊNCIA – NÃO IMPACTO DA COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO – 
AUSENCIA DE PREJUÍZO À ANÁLISE E CONFIABILIDADE DOS DADOS APRESENTADOS – ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO – 
DEFICIÊNCIAS EM PESSOAL E ATIVIDADES EM APOIO AO CONTROLE EXTERNO – PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO. 
Emite-se o parecer prévio favorável com ressalva à aprovação das contas anuais de governo, com fundamento no art. 24, § 1º, 
da Constituição Estadual, e do art. 21, I, da Lei Complementar (estadual) n. 160/2012, observado o disposto nos arts. 17, I, b, 71, 
118, caput, e 119, I, II e III, do Regimento Interno, sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada, mediante outros 
procedimentos cabíveis, dos atos praticados pelo Prefeito Municipal no curso do exercício financeiro em referência, expedindo-
se a recomendação pertinente. 
 
PARECER PRÉVIO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 8ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 
22 a 25 de julho de 2024, DELIBERAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, em emitir 
parecer prévio favorável à aprovação, com ressalva que resulta na recomendação inscrita no inciso subsequente, da prestação 
de contas anual de governo, exercício financeiro de 2022, do Município de Ivinhema, gestão do Senhor Juliano Ferro Barros 
Donato, Prefeito Municipal, com fundamento nas disposições do art. 24, § 1º, da Constituição Estadual, e do art. 21, I, da Lei 
Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, observado o disposto nos arts. 17, I, b, 71, 118, caput, e 119, I, II e III, 
do Regimento Interno (aprovado pela Resolução n. 98, de 2018), sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada, 
mediante outros procedimentos cabíveis, dos atos praticados pela Prefeito Municipal no curso do exercício financeiro em 
referência; e em recomendar, com fundamento nas regras do art. 59, §§ 1º, II, e 3º, da Lei Complementar (estadual) n. 160, de 
2012, ao atual Prefeito Municipal de Ivinhema, para que se atenha com rigor às normas que regem a Administração Pública, 
especialmente no sentido de que as falhas descritas nos itens A, C e D, mencionadas nas razões prévias deste voto, não voltem 
a ocorrer no futuro. 
 
Campo Grande, 25 de julho de 2024. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt – Relator 
 

PARECER PRÉVIO - PA00 - 168/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4571/2023 
PROTOCOLO: 2239280 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE ITAQUIRAI 
JURISDICIONADO: THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
ADVOGADOS: 1. SOUZA, FERREIRA & NOVAES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS, OAB/MS 488/2011; 2. BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO 
- OAB/MS SOB O N. 13.091; 3. DRÁUSIO JUCÁ PIRES - OAB/MS SOB O N. 15.010 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
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EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO – 
RESULTADOS APURADOS NO FINAL DO EXERCÍCIO – REGULAR GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – REGULARIDADE DO BALANÇO 
FINANCEIRO E COMPATIBILIDADE COM CONCILIAÇÕES E DEMONSTRAÇÕES – GESTÃO FISCAL E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
FINANCEIROS POR DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS – OBEDIÊNCIA AOS LIMITES – SITUAÇÃO PATRIMONIAL – 
IMPROPRIEDADES NÃO ENSEJADORAS DA REPROVAÇÃO – DISTORÇÃO IRRELEVANTE DE SALDO NA CONTA PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO – INCONSISTÊNCIA NO PREENCHIMENTO DO QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO – QUADROS ANEXOS AO 
BALANÇO PATRIMONIAL – FUNÇÃO DE CONTROLE PARA O GESTOR – NÃO COMPROMETIMENTO DOS DADOS APRESENTADOS 
NO QUADRO PRINCIPAL – PREENCHIMENTO INADEQUADO DO DFC – FALHA FORMAL NO PRONUNCIAMENTO DO GESTOR – 
DATA ANTERIOR A DO PARECER DO CONTROLE INTERNO – JUSTIFICATIVAS DO GESTOR – PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO. 
Emite-se o parecer prévio favorável com ressalva à aprovação das contas anuais de governo, com fundamento no art. 24, § 1º, 
da Constituição Estadual, e do art. 21, I, da Lei Complementar (estadual) n. 160/2012, observado o disposto nos arts. 17, I, b, 71, 
118, caput, e 119, I, II e III, do Regimento Interno, sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada, mediante outros 
procedimentos cabíveis, dos atos praticados pelo Prefeito Municipal no curso do exercício financeiro em referência, expedindo-
se a recomendação pertinente. 
 
PARECER PRÉVIO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 8ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 
22 a 25 de julho de 2024, DELIBERAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela emissão 
de parecer prévio favorável à aprovação, com ressalva que resulta na recomendação inscrita no inciso subsequente, da 
prestação de contas anual de governo, exercício financeiro de 2022, do Município de Itaquiraí, gestão do Sr. Thalles Henrique 
Tomazelli, Prefeito Municipal, com fundamento nas disposições do art. 24, § 1º, da Constituição Estadual, e do art. 21, I, da Lei 
Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, observado o disposto nos arts. 17, I, b, 71, 118, caput, e 119, I, II e III, 
do Regimento Interno (aprovado pela Resolução n. 98, de 2018), sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada, 
mediante outros procedimentos cabíveis, dos atos praticados pelo Prefeito Municipal no curso do exercício financeiro em 
referência; e pela recomendação, com fundamento nas regras do art. 59, §§ 1º, II, e 3º, da Lei Complementar (estadual) n. 160, 
de 2012, ao atual Prefeito Municipal de Itaquiraí, para que se atenha com maior rigor às normas que regem a Administração 
Pública, especialmente no sentido de orientar o Contador sobre a correção de falhas na escrituração contábil para os próximos 
exercícios, seguindo as normas emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional-STN, explicitadas no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público-MCASP e Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC’s) vigentes, de modo que as impropriedades e 
distorções, mencionadas nas razões prévias deste voto, não voltem a ocorrer no futuro. 
 
Campo Grande, 25 de julho de 2024. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt – Relator 
 

PARECER PRÉVIO - PA00 - 169/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4683/2023 
PROTOCOLO: 2239630 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE ANGÉLICA 
JURISDICIONADOS: 1. APARECIDO GERALDO RODRIGUES; 2. EDISON CASSUCI FERREIRA 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO – 
RESULTADOS APURADOS NO FINAL DO EXERCÍCIO – REGULAR GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – GESTÃO FISCAL E APLICAÇÕES DE 
RECURSOS FINANCEIROS POR DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS – OBEDIÊNCIA AOS LIMITES – BALANÇO FINANCEIRO – 
SITUAÇÃO PATRIMONIAL – IMPROPRIEDADES NÃO ENSEJADORAS DA REPROVAÇÃO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À ANÁLISE –  
DISTORÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO BALANÇO FINANCEIRO E NA DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – DISTORÇÃO DE 
VALOR NO BALANÇO PATRIMONIAL – QUADROS ANEXOS COM FUNÇÃO DE CONTROLE PARA O GESTOR – PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO. 
Emite-se o parecer prévio favorável com ressalva à aprovação das contas anuais de governo, com fundamento no art. 24, § 1º, 
da Constituição Estadual, e do art. 21, I, da Lei Complementar (estadual) n. 160/2012, observado o disposto nos arts. 17, I, b, 71, 
118, caput, e 119, I, II e III, do Regimento Interno, sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada, mediante outros 
procedimentos cabíveis, dos atos praticados pelo Prefeito Municipal no curso do exercício financeiro em referência, expedindo-
se a recomendação pertinente. 
 
PARECER PRÉVIO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 8ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada 22 
a 25 de julho de 2024, DELIBERAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela emissão 
de parecer prévio favorável à aprovação, com ressalva que resulta na recomendação inscrita no inciso subsequente, da 
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prestação de contas anual de governo, exercício financeiro de 2022, do Município de Angélica, gestão do Ex-Prefeito Municipal, 
Sr. Aparecido Geraldo Rodrigues (gestão de 1/1/2022 a 3/6/2022) e do atual Prefeito Municipal, Sr. Edison Cassuci Ferreira 
(gestão de 4/6/2022 a 31/12/2022), com fundamento nas disposições do art. 24, § 1º, da Constituição Estadual, e do art. 21, I, 
da Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, observado o disposto nos arts. 17, I, b, 71, 118, caput, e 119, I, 
II e III, do Regimento Interno (aprovado pela Resolução n. 98, de 2018), sem prejuízo de eventual verificação futura, 
pormenorizada, mediante outros procedimentos cabíveis, dos atos praticados pelos Prefeitos Municipais no curso do exercício 
financeiro em referência; e pela recomendação, com fundamento nas regras do art. 59, §§ 1º, II, e 3º, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2012, ao atual Prefeito Municipal de Angélica, para que se atenha com maior rigor às normas que regem a 
Administração Pública, especialmente no sentido de adotar as medidas necessárias para que a escrituração contábil para os 
próximos exercícios, seja elaborada em estrita observância às normas emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional-STN, 
explicitadas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP e  Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC’s) 
vigentes, de modo que as distorções mencionadas nas razões prévias deste voto, não voltem a ocorrer no futuro. 
 
Campo Grande, 25 de julho de 2024. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt – Relator 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 2 de agosto de 2024. 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 

 
 

Acórdão 

ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferido na 8ª Sessão Ordinária VIRTUAL 
DO TRIBUNAL PLENO, realizada de 22 a 25 de julho de 2024. 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 1378/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3829/2022 
PROTOCOLO: 2162368 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO: VALDEMAR ANGELO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – CÂMARA MUNICIPAL – ORÇAMENTO – DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS – CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS – ACHADOS – REALIZAÇÃO DE DESPESA SEM PREVISÃO NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E CLASSIFICAÇÃO EM ELEMENTO INADEQUADO – AUSÊNCIA OU INCONFORMIDADE NA DIVULGAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES EM MEIOS DE ACESSO PÚBLICO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À ANÁLISE E CONFIABILIDADE DOS DADOS 
APRESENTADOS – CONTAS REGULARES COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO. 
É declarada a regularidade com ressalva da prestação de contas anuais de gestão, com fundamento nas disposições dos arts. 21, 
II, e 59, II, da Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2012, sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada, mediante 
outros procedimentos cabíveis, dos atos praticados pelo gestor no curso do exercício financeiro em referência, e formulada a 
recomendação pertinente 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 8ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 22 a 25 
de julho de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, em declarar, com 
fundamento nas disposições dos arts. 21, II, e 59, II, da Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2012, regular com a ressalva 
inscrita no inciso II, e assim aprovar, a prestação de contas de gestão da Câmara Municipal de Ivinhema, referente ao exercício 
financeiro de 2021, sob a gestão do Sr. Valdemar Ângelo (Presidente da Câmara), sem prejuízo de eventual verificação futura, 
pormenorizada ─ mediante outros procedimentos cabíveis ─, dos atos praticados pelo gestor no curso do exercício financeiro em 
referência; e recomendar, com fundamento na regra do art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar (estadual) nº 160/2012, ao 
responsável ou a quem sucedê-lo no cargo, que adote as medidas necessárias para garantir que os registros contábeis sejam 
devidamente lançados em estrita conformidade com as disposições da Lei n.4.320/34 e do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP 9ª edição), além da observância dos princípios da publicidade e transparência, de acordo com o art. 37 da 
Constituição Federal e art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sob pena de declaração de irregularidade das prestação de 
contas e de sujeição do gestor às sanções cabíveis. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
2/

08
/2

4 
13

:0
4

https://jurisprudencia.tce.ms.gov.br/ato?numero=%20AC00%20-%201378/2024


| Nº 3817 
   Segunda-feira, 5 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.5 

Campo Grande, 25 de julho de 2024. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt – Relator 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 02 de agosto de 2024. 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 

  
Juízo Singular 

 
Conselheira Substituta Patrícia Sarmento dos Santos 

 
Decisão Singular 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5434/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7469/2023 
PROTOCOLO: 2259484 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): IZAIAS BARBOSA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Lucimar dos Santos Gomes de Souza, concedida por meio da Portaria n.º 019/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA – DFAPP – 
10722/2024 – peça 14). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7527/2024 – peça 15). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 14), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que foram fixados 
integrais, com base na remuneração da servidora em seu cargo efetivo, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: LUCIMAR DOS SANTOS GOMES DE SOUZA 
Órgão de origem: Secretaria Municipal de Saúde 
CPF: 368.180.381-15 
Matrícula: 32054-1 
Cargo: Fisioterapeuta 
Ato Concessório: Portaria n.º 019/2023, publicada no Diário Oficial de Ivinhema n.º 3244, em 05/05/2023. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
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Campo Grande/MS, 12 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5423/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7437/2023 
PROTOCOLO: 2259233 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): IZAIAS BARBOSA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Zeine Mustafá de Souza Silva, concedida por meio da Portaria nº 018/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA – DFAPP – 
10719/2024 – peça 16). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7526/2024 – peça 17). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 16), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que foram fixados 
integrais, com base na remuneração da servidora em seu cargo efetivo, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: ZEINE MUSTAFÁ DE SOUZA SILVA 
Órgão de origem: Secretaria Municipal de Saúde 
CPF: 609.720.251-20 
Matrícula: 36963-1 
Cargo: Bioquímico 
Ato Concessório: Portaria n.º 018/2023, publicada no Diário Oficial de Ivinhema n.º 3243, em 04/05/2023. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5414/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7368/2023 
PROTOCOLO: 2258811 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): IZAIAS BARBOSA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Janete Aparecida Xavier, concedida por meio da Portaria IPREVI n.º 017/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA – DFAPP – 
10621/2024 – peça 15). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7524/2024 – peça 16). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 15), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que foram fixados 
integrais, com base na remuneração da servidora em seu cargo efetivo, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: JANETE APARECIDA XAVIER 
Órgão de origem: Secretaria Municipal de Educação 
CPF: 572.805.501-00 
Matrícula: 1295-1 
Cargo: Pajem 
Ato Concessório: Portaria n.º 017/2023, publicada no Diário Oficial de Ivinhema n.º 3242, em 03/05/2023. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5412/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7346/2023 
PROTOCOLO: 2258272 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): IZAIAS BARBOSA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
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Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Marlene Wentz de Freitas, concedida por meio da Portaria n.º 016/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA – DFAPP – 
10613/2024 – peça 14). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7523/2024 – peça 15). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 14), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação do ato às normas constitucionais, 
legais e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que foram fixados 
integrais, com base na remuneração da servidora em seu cargo efetivo, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 34, 
I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: MARLENE WENTZ DE FREITAS 
Órgão de origem: Município de Ivinhema 
CPF: 608.813.561-15 
Matrícula: 32305-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Ato Concessório: Portaria n.º 016/2023, publicada no Diário Oficial de Ivinhema n.º 3242, em 03/05/2023. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5437/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8332/2023 
PROTOCOLO: 2266814 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): IZAIAS BARBOSA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária ao servidor 
José Perim, concedida por meio da Portaria n.º 020/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA – DFAPP – 
10726/2024 – peça 14). 
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O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8017/2024 – peça 15). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 14), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação do ato às normas constitucionais, 
legais e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que foram fixados 
integrais, com base na remuneração do servidor em seu cargo efetivo, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: JOSÉ PERIM 
Órgão de origem: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
CPF: 338.585.191-20 
Matrícula: 1589-1 
Cargo: Operador de Máquinas Leves 
Ato Concessório: Portaria n.º 020/2023, publicada no Diário Oficial de Ivinhema n.º 3266, em 06/06/2023. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6026/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3850/2021 
PROTOCOLO: 2098021 
ÓRGÃO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AMAMBAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JOAO RAMAO PEREIRA RAMOS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Iracema Peixoto Ratier, concedida por meio da Portaria n.º 09/2021. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório, pois considerou que 
a documentação apresentada pelo gestor em resposta à intimação sanou as impropriedades apontadas anteriormente (ANA - 
FTAC - 10852/2024 – peça 37). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC - 8225/2024 – peça 38). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
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Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 37), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 12), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 11), que foram fixados 
integrais, com base na remuneração da servidora em seu cargo efetivo, em conformidade com as normas constitucionais e 
legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: IRACEMA PEIXOTO RATIER 
CPF: 542.147.341-49 
Cargo: Professor 
Matrícula: 641 
Órgão de Origem:  Secretaria Municipal de Educação 
Ato Concessório: Portaria n.º 09/2021 de 15/03/21, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n.º 2815 em 
29/03/2021. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6029/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4048/2021 
PROTOCOLO: 2098711 
ÓRGÃO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AMAMBAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JOAO RAMAO PEREIRA RAMOS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Tania Regina Clovani Pessin, concedida por meio da Portaria n.º 08/2021. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório, pois considerou que 
a documentação apresentada pelo gestor em resposta à intimação sanou as impropriedades apontadas anteriormente (ANA - 
FTAC - 10909/2024 – peça 27). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC - 8247/2024 – peça 28). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 27), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 12), data de ingresso no serviço público, tempo de 
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contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 11), que foram fixados 
integrais, com base na remuneração da servidora em seu cargo efetivo, em conformidade com as normas constitucionais e 
legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: TANIA REGINA CLOVANI PESSIN 
CPF: 407.533.011-72 
Cargo: Professor 
Matrícula: 627 
Órgão de Origem: Secretaria Municipal de Educação 
Ato Concessório: Portaria n.º 08/2021 de 15/03/21, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n.º 2815 em 
29/03/2021. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5588/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/9133/2020 
PROTOCOLO: 2051680 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CAARAPÓ-MS 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): AIRTON CARLOS LARSEN 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Ionice de Oliveira Lima, concedida por meio da Portaria n.º 22/2020 - PREVICAARAPÓ. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA – FTAC – 
10356/2024 – peça 17). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7470/2024 – peça 18). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 17), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 12), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 11), que foram fixados 
proporcionais, calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores remunerações, em conformidade com as 
normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
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1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: IONICE DE OLIVEIRA LIMA 
Órgão de origem: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
CPF: 139.504.361-20 
Matrícula: 710149-1 
Cargo: Professor de anos iniciais de 1º ao 5º ano 
Ato Concessório: Portaria n.º 22/2020 - PREVICAARAPÓ, publicada no Diário Oficial da Associação dos 
Municípios de Mato Grosso do Sul - Assomasul n.º 2631, em 30/06/2020. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 15 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6075/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11597/2023 
PROTOCOLO: 2292206 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ADRIANA RODRIGUES PIMENTA 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da concessão de refixação de proventos de pensão por morte, concedida aos beneficiários do ex-
servidor José de Arimatéia Guimarães Wanderley, em razão do cumprimento da decisão judicial proferida nos autos da ação nº 
0800134-68.2021.8.12.0027 (peça 11 – fls. 224-230), publicada por meio da Portaria n.º 034/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro da presente concessão (ANA - FTAC - 
9469/2024 - peça 17). 
 
O Ministério Público de Contas emitiu Parecer acompanhando o entendimento técnico, opinando pelo registro da concessão da 
refixação em apreço (PAR - 2ª PRC - 7679/2024 - peça 18). 
 
É o relatório. 
 
Compulsando os autos, verifica-se que os beneficiários dos proventos de pensão foram alterados regularmente em razão do 
cumprimento de decisão judicial, tendo sido apresentada toda a documentação exigida no Anexo V, item 2.5, subitem 2.5.1, da 
Resolução TCE/MS n.º 88, de 3 de outubro de 2018, restando a conformidade com as normativas desta Corte de Contas. 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo art. 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I -  REGISTRAR a concessão de refixação de pensão por morte, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina, aos beneficiários abaixo identificados, em razão do cumprimento de decisão judicial proferida 
nos autos da ação n.º 0800134-68.2021.8.12.0027, emanada pela Vara Única da Comarca de Batayporã, conforme Portaria n.º 
034/2023, publicada no Diário Oficial de Nova Andradina-MS n.º 1687, de 19/10/2023: 
 

Nome do Beneficiário Grau de Dependência 

JANSLEY FELIPE SILVA GUIMARÃES WANDERLEY Filho 

JÚNIOR SILVA GUIMARÃES WANDERLEY Filho 

LUIZ GABRIEL SILVA GUIMARÃES WANDERLEY Filho 
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SANDRA ELIANE SILVA Companheira 

 
II -  INTIMAR os interessados do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 
160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5625/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6443/2023 
PROTOCOLO: 2252410 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO: IZAIAS BARBOSA 
INTERESSADO: ALESSANDRA PENTEADO RIGONATO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 

Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Alessandra Penteado Rigonato, concedida por meio da Portaria/IPREVI n.º 11/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - DFAPP – 
10268/2024 – peça 14). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7726/2024 – peça 15). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 14), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 9), que foram fixados 
integrais, correspondentes à totalidade da remuneração da servidora no cargo efetivo, em conformidade com as normas 
constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 

1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: ALESSANDRA PENTEADO RIGONATO 
CPF: 421.454.731-49 
Cargo: Assistente de Administração 
Matrícula: 213-1 
Órgão de Origem: Prefeitura Municipal de Ivinhema 
Ato Concessório: Portaria n.º 011/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico de Ivinhema n.º 3221, em 
30/03/2023. 
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É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 15 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6150/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11210/2020 
PROTOCOLO: 2075830 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO: MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: MARIA ROSA DE OLIVEIRA GOMES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Maria Rosa de Oliveira Gomes, concedida por meio da Portaria IPREFSUL n.º 014/2020. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC – 
5514/2024 – peça 17). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8390/2024 – peça 18). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 17), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 12), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 11), que foram fixados 
proporcionais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: MARIA ROSA DE OLIVEIRA GOMES 
Órgão: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul 
CPF: 285.244.461-53 
Matrícula: 577-01 
Cargo: Merendeira 
Ato Concessório: Portaria n.º 014/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 326 em 30/09/2020. 

 

É a decisão. 
 

Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 

Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6160/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/11220/2020 
PROTOCOLO: 2075871 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO: MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: ROSINEY DE CASSIA CASOTTI 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Rosiney de Cassia Casotti, concedida por meio da Portaria IPREFSUL n.º 015/2020. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC – 
7517/2024 – peça 18). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8396/2024 – peça 19). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 18), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 12), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 11), que foram fixados 
integrais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: ROSINEY DE CASSIA CASOTTI 
Órgão de Origem: Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo 
CPF: 554.235.231-68 
Matrícula: 361/01 
Cargo: Professora 
Ato Concessório: Portaria IPREFSUL n.º 015/2020, publicada no Diário Oficial n.º 333, em 13/10/2020. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6176/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/12075/2020 
PROTOCOLO: 2079445 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO: MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO KILL 
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TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária ao servidor 
Carlos Roberto Kill, concedida por meio da Portaria IPREFSUL n.º 014/2020. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC –
7694/2024 – peça 18). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8404/2024 – peça 19). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 18), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peças 12-13), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 11), que foram fixados  
integrais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 34, 
I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: CARLOS ROBERTO KILL 
Órgão de Origem: Câmara Municipal de Vereadores de Fátima do Sul 
CPF: 257.453.101-97 
Matrícula: 633-9 
Cargo: Assistente de Administração 
Ato Concessório: Portaria IPREFSUL n.º 014/2020, publicada no Diário Oficial, n.º 345, em 13/11/2020. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6181/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12076/2020 
PROTOCOLO: 2079446 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO: MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: CORINA DE SOUZA CALDERÃO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Corina de Souza Calderão, concedida por meio da Portaria IPREFSUL n.º 013/2020. 
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A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC - 
7016/2024 – peça 22). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8417/2024 – peça 23). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 22), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peças 13-14), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 12), que foram fixados 
proporcionais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 34, 
I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: CORINA DE SOUZA CALDERÃO 
Entidade: Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 
CPF: 790.932.301-82 
Matrícula: 479-01 
Cargo: Servente 
Ato Concessório: Portaria n.º 013/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 345, em 13/11/2020. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6183/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12917/2020 
PROTOCOLO: 2083286 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO: MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária ao servidor 
Aparecido Francisco dos Santos, concedida por meio da Portaria IPREFSUL n.º 23/2020. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC – 
7017/2024 – peça 17). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8422/2024 – peça 18). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
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Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 17), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 13), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 12), que foram fixados 
proporcionais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS 
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão Pública 
CPF: 112.046.641-53 
Matrícula: 39-01 
Cargo: Vigia 
Ato concessório: Portaria n.º 23/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 358, de 14/12/2020. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6201/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12918/2020 
PROTOCOLO: 2083288 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO: MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: RITA CASSIA GUIMARÃES LEONEL 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Rita de Cassia Guimarães Leonel, concedida por meio da Portaria IPREFSUL n.º 24/2020. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC – 
8948/2024 – peça 17). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7152/2024 – peça 18). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 17), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
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constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 12), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 11), que foram fixados 
integrais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 34, 
I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: RITA DE CASSIA GUIMARÃES LEONEL 
CPF: 230.276.061-15 
Cargo: Telefonista 
Matrícula: 11/01 
Órgão de Origem: Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública – SESAU 
Ato Concessório: Portaria IPREFSUL n.º 24/2020, publicada no Diário Oficial, n.º 358, em 14/12/2020. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6211/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12920/2020 
PROTOCOLO: 2083290 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO: MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: MARIA SOCORRO DE SOUZA PINHEIRO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Maria Socorro de Souza Pinheiro, concedida por meio da Portaria IPREVFSUL n.º 022/2020. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC - 
7018/2024 - peça 17). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC - 8427/2024 - peça 18). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 17), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 13), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 12), que foram fixados 
proporcionais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
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34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: MARIA SOCORRO DE SOUZA PINHEIRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
CPF: 367.257.491-00 
Matrícula: 2675-1 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Ato concessório: Portaria IPREVFSUL n.º 22/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 358, em 
14/12/2020. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6249/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2347/2020 
PROTOCOLO: 2026198 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CAARAPÓ-MS 
JURISDICIONADO: AIRTON CARLOS LARSEN 
INTERESSADO: HERMÍNIA ARCE DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Hermínia Arce da Silva, concedida por meio da Portaria de Benefício n.º 20/2019/PREVCAARAPÓ. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC – 
6256/2024 – peça 18). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8289/2024 – peça 19). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 18), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 13), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 12), que foram fixados 
proporcionais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
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Nome: HERMÍNIA ARCE DA SILVA 
CPF: 976.545.401-59 
Cargo: Ajudante de Serviço 
Matrícula: 951548-1 
Órgão de Origem: Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
Ato concessório: Portaria n.º 20/2019/PREVCAARAPÓ, publicada no Jornal Diário MS, em 13/12/2019. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 26 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 6185/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3496/2020 
PROTOCOLO: 2030729 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FATIMA DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MARIVALDO SILVA DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Sueli Aparecida Marques da Silva, concedida por meio da Portaria IPREFSUL n.º 005/2020. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - FTAC - 
8949/2024 – peça 18). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC - 7155/2024 – peça 19). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 18), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 14), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 13), que foram fixados 
integrais, em conformidade com as normas constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: SUELI APARECIDA MARQUES DA SILVA 
CPF: 567.662.381-00 
Cargo: Professora 
Matrícula: 354/01 
Órgão de Origem: Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo 
Ato Concessório: Portaria IPREFSUL n.º 005/2020, publicada no Diário Oficial, Ano III, n.º 215, em 
28/02/2020. 
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É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5646/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6505/2023 
PROTOCOLO: 2252742 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO: IZAIAS BARBOSA 
INTERESSADO: MIRO DOS ANJOS BARBOSA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária ao servidor 
Miro dos Anjos Barbosa, concedida por meio da Portaria/IPREVI n.º 012/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - DFAPP –
10277/2024– peça 14). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 7727/2024 – peça 15). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 14), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que foram fixados 
integrais, de acordo com a totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo, em conformidade com as normas 
constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: MIRO DOS ANJOS BARBOSA 
CPF: 432.448.401-59 
Cargo: Operador de Máquinas Pesadas 
Matrícula: 2380-1 
Órgão de Origem: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Ato Concessório: Portaria/IPREVI n.º 012, de 29/03/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 3222, 
em 31/03/2023. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
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Campo Grande/MS, 15 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5812/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6597/2023 
PROTOCOLO: 2253250 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO: IZAIAS BARBOSA 
INTERESSADO: ELIANA PANFERRO DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Eliana Panferro de Souza, concedida por meio da Portaria/IPREVI n.º 014/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência  manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - DFAPP – 
10434/2024 – peça 13). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8063/2024 – peça 14). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 13), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que foram fixados 
integrais, de acordo com a totalidade da remuneração da servidora no cargo efetivo, em conformidade com as normas 
constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 
34, I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: ELIANA PANFERRO DE SOUZA 
CPF: 519.718.011-00 
Cargo: Professor 
Matrícula: 4391-1 
Órgão de Origem: Município de Ivinhema/MS 
Ato Concessório: Portaria/IPREVI n.º 014, de 29/03/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico de Ivinhema 
n.º 3222, em 31/03/2023. 

 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 5819/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6599/2023 
PROTOCOLO: 2253253 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO: IZAIAS BARBOSA 
INTERESSADO: ELIANA PANFERRO DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da análise, para fins de registro, da legalidade da concessão de Aposentadoria Voluntária à servidora 
Eliana Panferro de Souza, concedida por meio da Portaria/IPREVI n.º 015/2023. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro do ato concessório (ANA - DFAPP – 
10606/2024 – peça 13). 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer, acompanhou o entendimento técnico, opinando pelo registro da aposentadoria 
em apreço (PAR - 2ª PRC – 8061/2024 – peça 14). 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, 
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n.º 98/2018. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico (peça 13), nos termos da regra regimental insculpida no art. 110, § 8º, tenho 
que a manifestação do corpo técnico pela legalidade do ato concessório importa em adequação às normas constitucionais, legais 
e regimentais que regem a concessão de aposentadoria na esfera pública, quais sejam: o implemento dos requisitos 
constitucionais para concessão descritos no ato concessório (peça 10), data de ingresso no serviço público, tempo de 
contribuição, idade mínima, dentre outros; bem como a fixação dos proventos de inatividade (peça 09), que  foram fixados 
integrais, com base na totalidade da remuneração da servidora no cargo efetivo, em conformidade com as normas 
constitucionais e legais. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria a seguir discriminado, com fundamento no artigo 21, III, c/c o artigo 34, 
I, “b”, da Lei Complementar n.º 160/2012 e artigo 11, I, da Resolução Normativa TCE/MS n.º 98/2018: 
 

Nome: ELIANA PANFERRO DE SOUZA 
CPF: 519.718.011-00 
Cargo: Professora 
Matrícula: 8001-1 
Órgão de Ori gem: Município de Ivinhema/MS 
Ato Concessório:  Portaria/IPREVI n.º 015, de 29/03/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico de Ivinhema 
n.º 3222, em 31/03/2023. 

É a decisão. 
 

Publique-se o julgamento no DOTCE/MS, em conformidade com o artigo 65 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 

Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

Conselheiro Substituto Célio Lima de Oliveira 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5217/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3717/2024 
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PROTOCOLO: 2327099 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
JURISDICIONADO: RUDI PAETZOLD 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA. IRREGULARIDADES CONSTATADAS. ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. PERDA DO OBJETO. 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência Pública n. 5/2024, do Município de Coronel Sapucaia, tendo como objeto 
a execução da obra de Reforma e Ampliação da Unidade de Saúde da Família Benedito Lazaro Fernandes. 
 
A Divisão de Fiscalização constatou irregularidades no certame (peça 42). 
 
Intimado, o jurisdicionado informou que decidiu anular o procedimento, a fim de corrigir as irregularidades suscitadas (peças 
49-51). 
 
O Ministério Público de Contas opinou pela extinção e arquivamento deste processo em razão da perda do objeto (peça 53). 
 
É o Relatório. Passo à Decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Considerando que durante seu exame foi anulada a licitação, o caminho natural deste processo é o arquivamento, 
considerando a perda do objeto. 
 
Essa também é a posição do Ministério Público de Contas (peça 53), a qual acompanho. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 11, V, “a”, e art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, em razão da perda de objeto; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5349/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3975/2024 
PROTOCOLO: 2329023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
JURISDICIONADO: HONORATO OVELAR SOLALIENDRES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA. FALTA DE REQUISITOS PARA CAUTELAR. NOVO EXAME EM CONTROLE POSTERIOR. 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência Eletrônica n. 4/2024, do Município de Caracol, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica e drenagem de 
águas pluviais na Vila Glória – Alto Caracol. 
 
A Divisão de Fiscalização informa que não vislumbrou nos autos impropriedades capazes de obstarem a continuidade do certame 
e sugeriu sua análise em Controle Posterior. 
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O Ministério Público de Contas opinou pelo arquivamento deste processo (peça 34). 
 
É o Relatório. Passo à Decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não havendo constatação de qualquer inconformidade no exame perfunctório, seu caminho natural é o 
arquivamento, posto que a análise exauriente será feita em sede de Controle Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de Controle Posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 4875/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/4229/2024 
PROTOCOLO: 2330553 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
JURISDICIONADO: ALEXANDRE VIANA GARCIA ELIAS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 

CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 

Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência n. 11/2024, do Município de Porto Murtinho, tendo como objeto a 
execução de obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais nos bairros Salim Cafure e 
Dom Pepe I – lotes 01 e 02. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas opinou pelo arquivamento deste processo, sem prejuízo ao exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório (peça 62). 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 

Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de Controle Posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 6204/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4616/2024 
PROTOCOLO: 2332981 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMAMBAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): DIRLENE SILVEIRA DOS SANTOS ZANETTI RODRIGUES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência Eletrônica n. 7/2024, do Fundo Municipal de Saúde de Amambai, tendo 
como objeto a execução de obra de reforma e ampliação do Hospital Regional do Município. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, §2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018 (peça 283). 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de Controle Prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório (peça 285). 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de Controle Posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 26 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 6111/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4638/2024 
PROTOCOLO: 2333176 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ANDRÉ DE ASSIS VOGINSKI 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência Pública n. 06/2024, do Município de Paranhos, tendo como objeto 
contratação de empresa especializada para execução da obra de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Ivo Ilmo Wachsmann, 
conforme especificações do edital e anexos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018 (peça 109). 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
2/

08
/2

4 
13

:0
4



| Nº 3817 
   Segunda-feira, 5 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.28 

O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de Controle Prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório (peça 111). 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de Controle Posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 26 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 6247/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4756/2024 
PROTOCOLO: 2333969 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): REINALDO MIRANDA BENITES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA. FALTA DE REQUISITOS PARA CAUTELAR. NOVO EXAME EM CONTROLE POSTERIOR. 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência Presencial n. 3/2024, do Município de Bela Vista, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para execução de obra de construção civil de 12 (doze) casas habitacionais, conforme 
especificações do edital e anexos. 
 
A Divisão de Fiscalização informa que não vislumbrou nos autos impropriedades capazes de obstarem a continuidade do certame 
e sugeriu sua análise em Controle Posterior. 
 
O Ministério Público de Contas opinou pelo arquivamento deste processo (peça 41). 
 
É o Relatório. Passo à Decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não havendo constatação de qualquer inconformidade no exame perfunctório, seu caminho natural é o 
arquivamento, posto que a análise exauriente será feita em sede de Controle Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO deste Controle Prévio, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento licitatório; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
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Campo Grande/MS, 26 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 6281/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/5140/2024 
PROTOCOLO: 2336446 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ALEXANDRE VIANA GARCIA ELIAS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência n. 14/2024, do Município de Porto Murtinho, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para revitalização da fonte luminosa. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, §2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018 (peça 24). 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de Controle Prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório (peça 26). 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO deste Controle Prévio, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n. 98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de Controle Posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 26 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 4903/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3265/2024 
PROTOCOLO: 2321833 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): REINALDO MIRANDA BENITES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONCORRÊNCIA. REMESSA POSTERIOR DE DOCUMENTAÇÃO COM NOVA AUTUAÇÃO. ANÁLISE EM 
OUTROS AUTOS. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Concorrência Presencial n.01/2024, do Município de Bela Vista, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura urbana – pavimentação e drenagem de águas 
pluviais na Rua Alaíde Correia da Silva, bairro Costa e Silva. 
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A Divisão de Fiscalização informa que, após o protocolo da documentação, houve nova remessa de documentos para controle 
prévio sobre a mesma contratação autuada no TC/4078/2024, que foi apreciada pela equipe por ser mais recente e com maior 
rol de documentos aportados. Assim, solicitou o arquivamento dos presentes autos. (peça 41) 
 
O Ministério Público de Contas comunga da posição externada pela Divisão Especializada pelo arquivamento destes autos (peça 
44). 
 
Eis o Relatório. Passo à Decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
Ademais, no caso, a equipe técnica destaca que houve nova remessa de documentação referente a contratação e o exame já 
está sendo realizado em outros autos, corroborando com o arquivamento dos presentes autos, conforme também entendeu o 
d. parquet. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5880/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6995/2016 
PROTOCOLO: 1678647 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE NAVIRAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): LEANDRO PERES DE MATOS 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTAS DE GESTÃO. QUITAÇÃO DE MULTA. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de processo de prestação de contas de gestão realizado no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Naviraí, 
na gestão do Sr. Leandro Peres de Matos. 
 
Este Tribunal, por meio da Deliberação AC00 – 276/2019, peça 49, decidiu pela irregularidade das contas e pela aplicação de 
multa ao gestor citado no valor total de 70 (setenta) UFERMS. 
 
O jurisdicionado formulou pedido de revisão e, após, efetuou o pagamento da multa regimental imposta, conforme Certidão de 
Quitação de Multa acostada à peça 56, sendo considerada quitada pela adesão ao REFIS. 
 
É o relatório. 
 
Analisando-se os autos, verifica-se que o jurisdicionado quitou a multa regimental imposta na Deliberação AC00 – 276/2019, 
conforme demonstrado na Certidão de Quitação de Multa acostada à peça 56. 
 
A par disso, segundo a Instrução Normativa PRE/TCMS n. 13, de 27 de janeiro de 2020, o processo deve ser extinto, em 
decorrência do cumprimento de sanção de multa paga com redução, sendo que sua deliberação deve ser feita por meio de 
Decisão Singular, consoante o art. 6º, § 2º de referida instrução. 
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Dessa forma, entende-se que o processo deve ser arquivado, conforme o disposto no art. 186, V, “a”, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS). 
 
Assim, com fulcro no artigo 6º, §2º, da Instrução Normativa PRE/TCMS n. 13/2020, e artigo 186, V, “a”, do RITCE/MS, DECIDO: 
 
I - PELA EXTINÇÃO do processo com o consequente ARQUIVAMENTO dos autos referente a prestação de contas de gestão, 
realizado na gestão do Sr. Leandro Peres de Matos, inscrito no CPF sob o n. 785.767.681-00, devido a quitação de multa 
regimental; 
 
II - PELA INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 18 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6545/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1108/2024 
PROTOCOLO: 2303932 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: EX-DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: ADMISSÃO 
SERVIDORA: NATÁLIA TAVARES DE TAVARES 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. RECOMENDAÇÃO. 
REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão da servidora Natália Tavares de Tavares, 
aprovada por meio de concurso público, Edital n. 1/2015 SAD/SEJUSP/AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – 
administração e finanças, sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, ex-diretor-presidente da Agepen. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise ANA-DFAPP-9100/2024, concluiu pelo 
registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou seu Parecer PAR - 4ªPRC–8767/2024, e opinou favoravelmente ao registro da 
nomeação em apreço, pugnando por multa devido à remessa intempestiva. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de 
dezembro de 2016, vigente à época. Porém, sua remessa se deu intempestivamente. 
 
A presente admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017, com validade até 17.3.2019, e posteriormente prorrogado por 2 
anos, com validade até 17.3.2021. 
 
A servidora foi nomeada pelo Decreto n. 1480/2019, publicado em 26.9.2019, tendo tomado posse em 29.10.2019, ou seja, 
dentro do prazo de validade do concurso público. 
 
Apesar da posse ter ocorrido depois de mais de 30 dias da data da nomeação, um despacho do diretor-presidente da Agepen à 
época, Sr. Aud de Oliveira Chaves, que deferiu a prorrogação da posse por trinta dias, a partir de 26 de outubro de 2019, dos  
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candidatos relacionados no Decreto 1.480, de 25/9/2019, foi publicado no Diário Oficial do Estado n. 9.995 de 26/9/2019, 
justificando, assim, o motivo pelo qual a posse se deu após o prazo legal. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 
4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação da servidora Natália Tavares de Tavares, aprovada por meio de concurso público, Edital n. 
1/2015 SAD/SEJUSP/AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – administração e finanças, haja vista a sua 
legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual 
(LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6606/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11159/2023 
PROTOCOLO: 2288437 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORAS: CARLA FERNANDA VICENTE COUTINHO E OUTRAS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
- AGEPEN, sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente da AGEPEN, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-3590/2024 (peça 48), 
concluiu pelo não registro dos atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8547/2024 (peça 52), e opinou favoravelmente ao 
registro das nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de 
Peças Obrigatórias). 
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As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
A Divisão de Fiscalização considerou que as posses dos servidores ocorreram fora do prazo legal. 
 
Ocorre que houve a prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.392, 
em 19.4.2017 (peça 51), considerando a necessidade de inspeção médica pré-admissional, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
7.5.2017. Portanto, considero que as posses ocorreram dentro do prazo legal, em 19.5.2017. 
 
Quanto à intempestividade, embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, adoto a recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como 
medida suficiente ao caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações das servidoras abaixo discriminadas, aprovadas por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeadas: Cargos: 

Carla Fernanda Vicente Coutinho 
Agente Penitenciário Estadual 
Segurança e Custódia (Feminino) 

Mayara Ruiz de Almeida Agente Penitenciário Estadual 
Segurança e Custódia (Feminino) 

Larissa Rockenbach Agente Penitenciário Estadual 
Segurança e Custódia (Feminino) 

Raquel Barros Camargo Agente Penitenciário Estadual 
Segurança e Custódia (Feminino) 

Gislaine Martins Agente Penitenciário Estadual 
Segurança e Custódia (Feminino) 

Janete Walchak Agente Penitenciário Estadual 
Segurança e Custódia (Feminino) 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6609/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11348/2023 
PROTOCOLO: 2290024 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADO 
SERVIDORA: JAQUELINE CÁCERES DA PAIXÃO 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
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ATO DE ADMISSÃO.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão da servidora Jaqueline Cáceres da Paixão, 
aprovada por meio de concurso público realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, 
para o cargo de agente penitenciário estadual – segurança e custódia (feminino), sob a responsabilidade do Sr. Aud Oliveira 
Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-4157/2024 (peça 29), 
concluiu pelo não registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8651/2024 (peça 33), e opinou favoravelmente ao 
registro da nomeação em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, porém foi enviada intempestivamente a este Tribunal 
de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de Peças 
Obrigatórias). 
 
A admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente homologado 
pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
A Divisão de Fiscalização considerou que a posse da servidora ocorreu fora do prazo legal. 
 
Ocorre que houve a prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.440, 
em 30.7.2017 (peça 32), considerando a necessidade de inspeção médica pré-admissional, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
30.7.2017. Portanto, considero que a posse ocorreu dentro do prazo legal, em 3.7.2017. 
 
Quanto à intempestividade, embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, adoto a recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como 
medida suficiente ao caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação da servidora Jaqueline Cáceres da Paixão, aprovada por meio de concurso público realizado 
pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – 
segurança e custódia (feminino), haja vista a sua legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, 
III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 
98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6610/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1143/2024 
PROTOCOLO: 2304239 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADO 
SERVIDORA: JUCYLLEYDE MACEDO LOPES DOS SANTOS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão da servidora Jucylleyde Macedo Lopes dos 
Santos, aprovada por meio de concurso público realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - 
AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – assistência e perícia (serviço social), sob a responsabilidade do Sr. Aud 
Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-8414/2024 (peça 24), 
concluiu pelo não registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8681/2024 (peça 28), e opinou favoravelmente ao 
registro da nomeação em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, porém foi enviada intempestivamente a este Tribunal 
de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de Peças 
Obrigatórias). 
 
A admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente homologado 
pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
A Divisão de Fiscalização considerou que a posse da servidora ocorreu fora do prazo legal. 
 
Ocorre que houve a prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.440, 
em 19.4.2017 (peça 27), considerando a necessidade de inspeção médica pré-admissional, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
7.5.2017. Portanto, considero que a posse ocorreu dentro do prazo legal, em 17.5.2017. 
 
Quanto à intempestividade, embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, adoto a recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como 
medida suficiente ao caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação da servidora Jucylleyde Macedo Lopes dos Santos, aprovada por meio de concurso público 
realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário 
estadual – assistência e perícia (serviço social), haja vista a sua legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c 
os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução 
TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
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3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6507/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11497/2023 
PROTOCOLO: 2291272 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: DIVALDO FERREIRA SOUTO FILHO E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-4996/2024, concluiu pelo 
não registro dos presentes atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8687/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de 
Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
A Divisão de Fiscalização considerou que as posses dos servidores se deram fora do prazo legal. 
 
Ocorre que, tendo em vista a necessidade de maior tempo hábil para a realização de inspeção médica pré-admissional, houve a 
prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.392, em 19.4.2017, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar de 7.5.2017. Portanto, considero que as posses ocorreram dentro do prazo legal. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
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art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Divaldo Ferreira Souto Filho Agente Penitenciário 

Marcus Jhames Alves de Matos Agente Penitenciário 

Airton Ruyz Dutra Junior Agente Penitenciário 

Heriberto Cardoso Consoli Agente Penitenciário 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6520/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1150/2024 
PROTOCOLO: 2304257 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: ANA RENATA PESSOA MACHADO SCUCUGLIA E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-7945/2024, concluiu pelo 
não registro dos presentes atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8693/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de 
Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
A Divisão de Fiscalização considerou que as posses dos servidores se deram fora do prazo legal. 
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Ocorre que, tendo em vista a necessidade de maior tempo hábil para a realização de inspeção médica pré-admissional, houve a 
prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.392, em 19.4.2017, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar de 7.5.2017. Portanto, considero que as posses ocorreram dentro do prazo legal. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Ana Renata Pessoa Machado Scucuglia Agente Penitenciário 

Liliane Amarilha Agente Penitenciário 

Grasiela Batista Brito Agente Penitenciário 

Suelen Coelho de Oliveira Agente Penitenciário 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6617/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11538/2023 
PROTOCOLO: 2291649 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: MARCOS ANTONIO VIEIRA DA CUNHA E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-5001/2024, concluiu pelo 
não registro dos presentes atos de admissão. 
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O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8942/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de 
Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
A Divisão de Fiscalização considerou que as posses dos servidores se deram fora do prazo legal. 
 
Ocorre que, tendo em vista a necessidade de maior tempo hábil para a realização de inspeção médica pré-admissional, houve a 
prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.392, em 19.4.2017, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar de 7.5.2017. Portanto, considero que as posses ocorreram dentro do prazo legal. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Marcos Antonio Vieira da Cunha Agente Penitenciário 

Ricardo Henrique Kuwassaki Agente Penitenciário 

Vitor Hugo Silva dos Santos Agente Penitenciário 

Darguim Julião Vilhalva Junior Agente Penitenciário 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
Conselheiro Marcio Monteiro 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5571/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8908/2022 
PROTOCOLO: 2183209 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
ORDENADOR DE DESPESAS:ERALDO JORGE LEITE 
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CARGO DO ORDENADOR:PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: NOTAS DE EMPENHO 
CONTRATADO: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
OBJETO: AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES DIVERSOS 
VALOR: R$ 190.077,85 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. FORMALIZAÇÃO NOTAS 
DE EMPENHO. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
 
RELATÓRIO 
 
Versam os presentes autos sobre formalização de Notas de Empenho emitidas pelo Município de Jatei, tendo por objeto 
aquisição/fornecimento de matérias de limpeza e higienização de ambientes diversos. 
 
A equipe técnica da Divisão de Fiscalização de Gestão de Educação, emitiu sua Análise ANA - DFLCP – 10670/2024, concluindo 
pela extinção e arquivamento em fase da ausência de objeto. 
 
Da mesma forma o Ilustre representante Ministerial, em seu Parecer PAR-MPC – 3ª PRC – 7786/2024, opinou pela extinção e 
arquivamento do processo. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria, para Decisão Singular. 
 
É o relatório. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O Manual de Peças Obrigatórias Resolução TCE/MS 88/2018, dispõe no seu art. 18, inciso II, aliena “b”, que serão encaminhados 
ao Tribunal de Contas os documentos relativos aos contratos e instrumentos análogos, quando relacionados a: (...) II - compras 
e serviços que tiverem valor igual ou superior a: b) R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para os demais Municípios. 
 
Cumpre destacar que foram encaminhadas 26 notas de empenho, sendo que nenhuma atingiu o valor de remessa. 
 
Diferente do que ocorre in casu, a legislação prevê que somente devem ser encaminhados para o controle posterior, com a 
autuação autônoma de processo, os contratos ou substitutivos contratuais formalizados, que tenham atingido o valor individual 
de R$ 70.000,00. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 11, V, alínea “a” do RITCE/MS, acompanhando o entendimento 
da Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - ARQUIVAR os presentes autos, nos termos do artigo 20, da Resolução n.º 88/2018 c/c artigo 4º, inciso I, alínea f, do RITCE/MS; 
 
II - Comunicar o resultado do julgamento às autoridades administrativas competentes, com base no artigo 50 da Lei 
Complementar n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, determino a remessa destes autos à Gerência de Controle Institucional para registros 
e providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 15 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5583/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8910/2022 
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PROTOCOLO: 2183211 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
ORDENADOR DE DESPESAS:ERALDO JORGE LEITE 
CARGO DO ORDENADOR:PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: NOTAS DE EMPENHO 
CONTRATADO: POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES DIVERSOS 
VALOR: R$ 190.077,85 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. FORMALIZAÇÃO NOTAS 
DE EMPENHO. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
 
RELATÓRIO 
 
Versam os presentes autos sobre formalização de Notas de Empenho emitidas pelo Município de Jatei, tendo por objeto 
aquisição/fornecimento de matérias de limpeza e higienização de ambientes diversos. 
 
A equipe técnica da Divisão de Fiscalização de Gestão de Educação, emitiu sua Análise ANA - DFLCP – 10669/2024, concluindo 
pela extinção e arquivamento em fase da ausência de objeto. 
 
Da mesma forma o Ilustre representante Ministerial, em seu Parecer PAR-MPC – 3ª PRC – 7799/2024, opinou pela extinção e 
arquivamento do processo. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria, para Decisão Singular. 
 
É o relatório. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O Manual de Peças Obrigatórias Resolução TCE/MS 88/2018, dispõe no seu art. 18, inciso II, aliena “b”, que serão encaminhados 
ao Tribunal de Contas os documentos relativos aos contratos e instrumentos análogos, quando relacionados a: (...) II - compras 
e serviços que tiverem valor igual ou superior a: b) R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para os demais Municípios. 
 
Cumpre destacar que foram encaminhadas 26 notas de empenho, sendo que nenhuma atingiu o valor de remessa. 
 
Diferente do que ocorre in casu, a legislação prevê que somente devem ser encaminhados para o controle posterior, com a 
autuação autônoma de processo, os contratos ou substitutivos contratuais formalizados, que tenham atingido o valor individual 
de R$ 70.000,00. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 11, V, alínea “a” do RITCE/MS, acompanhando o entendimento 
da Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - ARQUIVAR os presentes autos, nos termos do artigo 20, da Resolução n.º 88/2018 c/c artigo 4º, inciso I, alínea f, do RITCE/MS; 
 
II - Comunicar o resultado do julgamento às autoridades administrativas competentes, com base no artigo 50 da Lei 
Complementar n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, determino a remessa destes autos à Gerência de Controle Institucional para registros 
e providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 15 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6052/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/5760/2023 
PROTOCOLO: 2248443 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: RONALDO FARIAS DE MENDONÇA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, ao servidor Ronaldo Farias de Mendonça, ocupante do cargo de fiscal tributário estadual, lotado na Secretaria de 
Estado de Fazenda. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 376/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.131, em 14/04/2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

43 (quarenta e três) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias 15.925 (quinze mil, novecentos e vinte e cinco) dias 

 
A Análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
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I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6053/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5829/2023 
PROTOCOLO: 2248861 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO:DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: MARIA APARECIDA DO BOMFIM 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, à servidora Maria Aparecida do Bomfim, ocupante do cargo de auxiliar de serviços organizacionais, lotada na 
Secretaria de Administração e Desburocratização. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, 
todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 380/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.132, em 17/04/2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias 11.391 (onze mil, trezentos e noventa e um) dias 
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A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6083/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11131/2023 
PROTOCOLO: 2288348 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: PAULO DE SOUZA CARVALHO CROCIATTI 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande ao servidor Paulo de Souza Carvalho Crociatti, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
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O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-E, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
artigo 42 da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da PORTARIA "BP" IMPCG n. 272, de 29 de setembro de 2023, 
publicada no DIOGRANDE n. 7.222, em 2 de outubro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 287/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

36 (trinta e seis) anos e 14 (quatorze) dias 13.154 (treze mil, cento e cinquenta e quatro) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6084/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11139/2023 
PROTOCOLO: 2288361 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: ELENICE VIEIRA AMORIM 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Elenice Vieira Amorim, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
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Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto nos artigos 6° e 7° da Emenda Constitucional n. 41, de 19/12/2003, e artigo 
2° da Emenda Constitucional n. 47, de 5/7/2005, c/c os artigos 65 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22/12/2011, e no artigo 
81 da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da PORTARIA "BP" IMPCG n. 265, de 29 de setembro de 2023, 
publicado no DIOGRANDE n. 7.222, em 2 de outubro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 320/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias 12.831 (doze mil, oitocentos e trinta e um) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6092/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5574/2023 
PROTOCOLO: 2246470 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
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JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: SONIA MARIA DOS ANJOS CHAVES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, a servidora Sonia Maria dos Anjos Chaves, ocupante do cargo de auxiliar de serviços de saúde, lotada 
na Secretaria de Estado de Saúde. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto pelo art. 6º, I, II, III, IV e V, § 1º, § 2º, e art. 7º, I e art. 8º, I todos da Lei 
Complementar nº 274/20020 e no art. 4º, I, II, III, IV e V, § 1º, § 2º, § 6º, I, § 7º, I da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 351/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n.º 11.128, de 12 de abril de 2023 (peça 10), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias. 11.602 (onze mil e seiscentos e dois) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
2/

08
/2

4 
13

:0
4



| Nº 3817 
   Segunda-feira, 5 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.48 

Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6096/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5509/2023 
PROTOCOLO: 2245835 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: JEAMILTON DE OLIVEIRA BARBOSA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, ao servidor Jeamilton de Oliveira Barbosa, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto pelo art. 11, I, II, III, IV, §1º e §2º, I e §3º, I da Lei Complementar nº 274/2020 
e art. 20, I, II, III, IV, §1º e §2º, I, §3º, I da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 329/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n.º11.121, de 03 de abril de 2023 (peça 10), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição nº 001/2023 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

32 (trinta e dois) anos, 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias. 11.937 (onze mil e novecentos e trinta e sete) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
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DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul – AGEPREV, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6217/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5501/2023 
PROTOCOLO: 2245812 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: EVA ALMEIDA DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, a servidora Eva Almeida dos Santos Silva, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto pelo art. 11, I, II, III, IV, §2º, I e §3º, I da Lei Complementar nº 274/2020 e 
art. 20, I, II, III, IV, §2º, I e §3º, I, da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 324/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n.º 11.121, de 03 de abril de 2023 (peça 11), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 147/2023 acostada (peça 07): 
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QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias. 11.581 (onze mil, quinhentos e oitenta e um) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6232/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3446/2023 
PROTOCOLO: 2236562 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: GILMAR DE CARVALHO NOGUEIRA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, ao servidor Gilmar de Carvalho Nogueira, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
14), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 15). 
 
Vieram os autos para decisão. 
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Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto pelo art. 11, I, II, III, IV, §2º, I e §3º, I da Lei Complementar nº 274/2020 e 
art. 20, I, II, III, IV, §1º e §2º, I, §3º, I, da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 221/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n.º11.103, de 16 de março de 2023 (peça 10), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 737/2023 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

39 (trinta e nove) anos, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias. 14.393 (quatorze mil, trezentos e noventa e três) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6229/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5497/2023 
PROTOCOLO: 2245793 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: ROSVELY TRINDADE TELES DA VEIGA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
2/

08
/2

4 
13

:0
4



| Nº 3817 
   Segunda-feira, 5 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.52 

 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, a servidora Rosvely Trindade Teles da Veiga, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
14), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 15). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto pelo art. 11, I, II, III, IV, §1º e §2º, I e §3º, I da Lei Complementar nº 274/2020 
e art. 20, I, II, III, IV, §1º e §2º, I, §3º, I da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 0335/2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico, de 04 de abril de 2023 (peça 11), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 121/2023 acostada (peça 08): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

28 (vinte e oito) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dias. 10.252 (dez mil, duzentos e cinquenta e dois) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6325/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/9973/2023 
PROTOCOLO: 2278869 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: LIGIA AUXILIADORA FONSECA DA SILVA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Ligia Auxiliadora Fonseca da Silva, ocupante do cargo de técnica em enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-E, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
artigo 42, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 197, de 31/07/2023, publicada no 
Diário Diogrande n. 7.143, em 01/08/2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 191/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos e 09 (nove) dias 11.324 (onze mil, trezentos e vinte e quatro) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
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II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6323/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9970/2023 
PROTOCOLO: 2278866 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: JORGE DA ROSA DINIZ 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande ao servidor Jorge da Rosa Diniz, ocupante do cargo de mecânico, lotado na Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos - SISEP. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto artigo 19-F, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 
43, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 194, de 31/07/2023, publicada no 
Diário Diogrande n. 7.143, em 01/08/2023. (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 063/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

37 (trinta e sete) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias 13.588 (treze mil, quinhentos e oitenta e oito) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
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Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5992/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1647/2024 
PROTOCOLO: 2310069 
ÓRGÃO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL SOCIEDADE ANÔNIMA 
JURISDICIONADO: LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO – NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIOS: RAIANE CATELINE RIBEIRO e outros... 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÕES. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. REGISTROS. 
 
RELATÓRIO 
 
Versam os presentes autos sobre os atos de admissão de pessoal dos servidores aprovados em concurso público para provimento 
da estrutura funcional da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul Sociedade Anônima: 
 

Remess
a 

Nome CPF Cargo 
Data de 
Nomeação 

Ato de 
Nomeação 

Data da 
Posse 

247423 
RAIANE CATELINE 
RIBEIRO 

03489772121 
ASSISTENTE 
COMERCIAL 

05/01/2018 6607 05/01/2018 

247425 
RITA DE CASSIA M DE 
OLIVEIRA 

02581293101 
ATENDENTE 
COMERCIAL 

08/01/2018 6612 08/01/2018 

247426 
VANDAIR FERREIRA 
DE SOUZA 

81293097187 LABORATORISTA 22/01/2018 6616 22/01/2018 

247427 NEIL DOS SANTOS 77452518187 
TECNICO EM 
SANEAMENTO 

08/01/2018 6610 08/01/2018 

247439 
ALBERTO APARECIDO 
SCHEUFELE 

85190659100 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

26/03/2018 6646 26/03/2018 

247441 
ANDERSON LEAL 
ALMANCA 

85635910106 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

26/03/2018 6640 26/03/2018 

247442 
ELDO IGUES ALVES DE 
OLIVEIRA 

02194822178 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

26/03/2018 6642 26/03/2018 
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247443 
ALAN FERREIRA DE 
LIMA GARAJO 

02299995145 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

26/03/2018 6641 26/03/2018 

247444 
JACKSON PEREIRA 
SADLOWSKI 

01633119190 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

26/03/2018 6644 26/03/2018 

247446 
ARI QUEIROZ DE 
OLIVEIRA 

85420549115 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

21/03/2018 6639 21/03/2018 

247447 
ERICA NAITZKI 
MACIEL GASTAO 

01340981106 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

26/03/2018 6645 26/03/2018 

247448 
ELIDA MACHADO DE 
OLIVEIRA 

01872996175 
ASSISTENTE 
COMERCIAL 

26/03/2018 6643 26/03/2018 

247505 
GUSTAVO HENRIQUE 
DE F NIHEUNS 

00487092120 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

05/02/2018 6621 05/02/2018 

247506 
ALESSANDRO 
MARQUES DA SILVA 

96930020168 
AGENTE 
OPERACIONAL 

19/02/2018 6632 19/02/2018 

247507 
JOSE JADER ARAUJO 
DA CRUZ 

00105043117 
AGENTE 
OPERACIONAL 

19/02/2018 6626 19/02/2018 

247508 GILMAR ISHII SELZLER 04901068113 
AGENTE 
OPERACIONAL 

19/02/2018 6627 19/02/2018 

247509 
SAMUEL NETO 
GOMES 

01488548188 ENCANADOR 19/02/2018 6629 19/02/2018 

247510 
NILTON CESAR L DO E 
SANTO 

78490707120 ENCANADOR 19/02/2018 6628 19/02/2018 

247511 
EUCLIDES DOS 
SANTOS SOUZA 

03115565151 ENCANADOR 19/02/2018 6630 19/02/2018 

247512 
ANDERSON DA SILVA 
BRAGA 

63790300187 ENCANADOR 26/02/2018 6635 26/02/2018 

247513 
SANDRIANE SOARES 
BATISTA SOUZA 

04193603105 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

05/02/2018 6620 05/02/2018 

247515 
NATALIE DUTRA DOS 
SANTOS 

04310123180 
ASSISTENTE 
COMERCIAL 

26/02/2018 6636 26/02/2018 

247517 ANA JESUS DE SOUZA 54332613104 
ASSISTENTE 
COMERCIAL 

19/02/2018 6625 19/02/2018 

247518 
ARTUR FERREIRA 
FLORES 

01235119173 
ASSISTENTE 
COMERCIAL 

26/02/2018 6637 26/02/2018 

247519 
PAULO VIRGILIO JOSE 
VIEIRA 

04667365170 
ASSISTENTE TECNICO 
OPERACIONAL 

19/02/2018 6631 19/02/2018 

247520 
RENERIA SAVIANA 
SOARES 

03146036118 LABORATORISTA 26/02/2018 6634 26/02/2018 

247521 
VLADEMIR PEREIRA 
DA SILVA 

25646162831 
TECNICO EM 
CONSTRUCAO CIVIL 

15/02/2018 6623 15/02/2018 

247522 
FELIPE HUMBERTO 
LEME 

33613334828 
TECNICO EM 
SANEAMENTO 

15/02/2018 6624 15/02/2018 

247532 
RICARDO GONCALVES 
OLIVEIRA 

99770482153 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

23/04/2018 6668 23/04/2018 

247533 
TIMOTEO ELI 
FERMINO 

91844355187 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

19/04/2018 6667 19/04/2018 

247534 
MICHEL CONCHE DE 
LIMA 

01535140194 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

23/04/2018 6669 23/04/2018 

247535 
LUCIANO AGUILAR 
LARSON 

70485305100 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

23/04/2018 6665 23/04/2018 

247537 
ALCIONE COELHO 
MACHADO 

89865910144 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

16/04/2018 6662 16/04/2018 

247538 
RICARDO CRISTALDO 
ROMERO 

60768614104 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

09/04/2018 6658 09/04/2018 

247539 
ERIX DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

02925480101 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

25/04/2018 6671 25/04/2018 

247542 
MAURICIO 
APARECIDO FRANCA 

66154090110 
AG.DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

16/04/2018 6663 16/04/2018 
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247544 
LUIZ ODETE 
NOGUEIRA DA SILVA 

58337040149 
AGENTE 
OPERACIONAL 

05/04/2018 6651 05/04/2018 

247545 
DANIEL DA COSTA 
SILVA 

01926746171 
AGENTE 
OPERACIONAL 

09/04/2018 6654 09/04/2018 

247546 
FABIO MACEDO 
COSTA 

01184549192 
AGENTE 
OPERACIONAL 

09/04/2018 6655 09/04/2018 

247547 
LUIS ANTONIO DE 
CARVALHO 

54319080149 
AGENTE 
OPERACIONAL 

25/04/2018 6673 25/04/2018 

247548 
AMARILDO TOLEDO 
VALENCUELA 

92384595172 ENCANADOR 09/04/2018 6653 09/04/2018 

247549 ANTONIO BENITES 01030046107 ENCANADOR 26/04/2018 6674 26/04/2018 

247550 
JOELCIO DA SILVA 
VAREIRO 

00396045197 ENCANADOR 09/04/2018 6656 09/04/2018 

247551 
REGINALDO ROLAO 
ROCHA 

88531465168 ENCANADOR 17/04/2018 6664 17/04/2018 

247552 JOELSON RODRIGUES 81917279191 ENCANADOR 12/04/2018 6661 12/04/2018 

247553 
LILIO MARCIO 
ZENTENO 

69859582149 
MOTORISTA DE 
CARGA 

05/04/2018 6652 05/04/2018 

247554 
DANIEL JORGE I 
CARRAMANHO 

81958021172 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

05/04/2018 6650 05/04/2018 

247555 
RODRIGO ANTELO 
VIEIRA 

03977657119 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

09/04/2018 6657 09/04/2018 

247556 
THARINY 
MAGALHAES MARIN 

04770481101 
ASSISTENTE 
COMERCIAL 

10/04/2018 6659 10/04/2018 

247557 
AMAURY RIBEIRO 
ARRUDA 

03936105197 
TEC.DES. COMERCIAL 
- LOGISTICA 

05/04/2018 6649 05/04/2018 

 
A equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência manifestou-se pelo registro dos atos de admissão (peça 52). 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 53). 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
Em exame, as admissões dos servidores acima destacados, realizadas com fundamento no art.37, II, da Constituição Federal, 
decorrente da prévia aprovação em concurso público autuado e analisado pela Corte no TC/261/2024. 
 
A análise simplificada exarada nos autos, balizada pelos ditames preconizados pelo Provimento TCE-MS nº 58/2024 e 
corroborada pela Parquet, demonstra que os requisitos legais foram observados quanto as presentes nomeações. 
 
Considerando os critérios prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões supervenientes detectadas serão 
analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º do aludido provimento. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR os atos de admissão apreciados no presente processo, efetuados pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul Sociedade Anônima, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, da Lei Complementar n.º 160/2012, 
 
II - INTIMAR os interessados do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
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Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6085/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11150/2023 
PROTOCOLO: 2288377 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: ANANIAS RODRIGUES LUZIANO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo  Instituto Municipal de Previdência de 
Campo Grande ao servidor Ananias Rodrigues Luziano, ocupante do cargo de assistente administrativo I, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto nos artigos 6º e 7°, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 
2003, e art. 2º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, combinado com § 5º, do art. 40 da Constituição Federal, 
art. 24, inciso I, alínea “c” e arts. 65 e 67 da Lei Complementar nº 191, de 22 de dezembro de 2011, e art. 81, da Lei Complementar 
n. 415, de 08.09.2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 259/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.222, de 2 de outubro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 257/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

44 (quarenta e quatro) anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dias 16.102 (dezesseis mil, cento e dois) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
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Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6122/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11152/2023 
PROTOCOLO: 2288379 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: ANÍSIO ARCANJO FARIA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande ao servidor Anísio Arcanjo Faria, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-E, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
artigo 42, da Lei Complementar n. 415, de 08/09/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 261/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.222, de 2 de outubro de 2023 (peça 11). 
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Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 317/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

35 (trinta e cinco) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias 13.130 (treze mil, cento e trinta) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6123/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11154/2023 
PROTOCOLO: 2288381 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: MURILLO FERREIRA BARBOSA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande ao servidor Murillo Ferreira Barbosa, ocupante do cargo de engenheiro, lotado na Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
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Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-D, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
art. 41, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 271/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.222, de 2 de outubro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 311/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

35 (trinta e cinco) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias 13.061 (treze mil e sessenta e um) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6127/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11765/2023 
PROTOCOLO: 2293576 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: IVONE PEREIRA MARTINS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
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ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Ivone Pereira Martins, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, c/c o artigo 
1º, da Lei Federal n. 10.887, de 18/6/2004, os artigos 32, 70 e 72, caput, da Lei complementar n. 191, de 22/12/2011, e o artigo 
81, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 303/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1º de novembro de 2023  (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 238/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos e 04 (quatro) dias 10.954 (dez mil, novecentos e cinquenta e quatro) dias 
 

A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
2/

08
/2

4 
13

:0
4



| Nº 3817 
   Segunda-feira, 5 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.63 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6128/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11767/2023 
PROTOCOLO: 2293578 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: LIDIA MARIA DA ROCHA SCHULTZ 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Lidia Maria da Rocha Schultz, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, c/c o artigo 
1º, da Lei Federal n. 10.887, de 18/6/2004, os artigos 32, 70 e 72, caput, da Lei complementar n. 191, de 22/12/2011, e o artigo 
81, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 305/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1º de novembro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 288/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

34 (trinta e quatro) anos e 21 (vinte e um) dias 12.431 (doze mil, quatrocentos e trinta e um) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
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I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6135/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11769/2023 
PROTOCOLO: 2293580 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: NELI CRISTINA LEAL GONÇALVES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Neli Cristina Leal Gonçalves, ocupante do cargo de auxiliar social II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-F, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o art. 
43, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 307/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1 de novembro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 344/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

33 (trinta e três) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias 12.090 (doze mil e noventa) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
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Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6158/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11771/2023 
PROTOCOLO: 2293582 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: RENÊ SAUEIA MARTINEZ 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande ao servidor Renê Saueia Martinez, ocupante do cargo de profissional de educação física, lotado na Fundação Municipal 
de Esporte. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
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O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-F, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o art. 
43, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 309/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1 de novembro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 343/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

38 (trinta e oito) anos, 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias 13.947 (treze mil, novecentos e quarenta e sete) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6161/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11773/2023 
PROTOCOLO: 2293584 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: SILVIA REGINA COSTA DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Silvia Regina Costa de Oliveira, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
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Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-E, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
artigo 42, da Lei Complementar n. 415, de 08/09/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 311/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1º de novembro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 319/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias 11.132 (onze mil, cento e trinta e dois) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 24 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6328/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11775/2023 
PROTOCOLO: 2293589 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
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ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: LIETE FERRAZ GIACIAN 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por idade, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Liete Ferraz Giacian, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, c/c o artigo 
1º, da Lei Federal n. 10.887, de 18/6/2004, os artigos 33, 70 e 72, caput, da Lei complementar n. 191, de 22/12/2011, e o artigo 
81, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos proporcionais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 294/2023, publicada no 
DIOGRANDE, nº 7.258, de 1º de novembro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 335/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

29 (vinte e nove) anos e 07 (sete) meses 10.795 (dez mil, setecentos e noventa e cinco) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por idade encontra-se devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
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Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6188/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11777/2023 
PROTOCOLO: 2293593 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: ANDRÉA COSTA DA SILVA OST 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Andréa Costa da Silva Ost, ocupante do cargo de administradora, lotada na Secretaria Municipal de Gestão. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-E, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
artigo 42, da Lei Complementar n. 415, de 08/09/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 296/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1º de novembro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 362/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias 11.394 (onze mil, trezentos e noventa e quatro) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
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Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6191/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11779/2023 
PROTOCOLO: 2293595 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: AUDETE CONCEIÇÃO LEMES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Audete Conceição Lemes, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
12), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 13). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto nos artigos 6º e 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 
2003, e art. 2º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, c/c artigo 40, §5º, da Constituição Federal, os artigos 65 e 
67 da Lei Complementar nº 191, de 22 de dezembro de 2011, e o artigo 81, da Lei Complementar n. 415, de 08.09.2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 298/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1º de novembro de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 316/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias 11.069 (onze mil e sessenta e nove) dias 
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A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6193/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11781/2023 
PROTOCOLO: 2293597 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: GLORIA MARIA CAVALHEIRO ALÇAMENDIA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Gloria Maria Cavalheiro Alçamendia, ocupante do cargo de monitora de alunos, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
12), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 13). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
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FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-D, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
art. 41, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 300/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1 de novembro de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 346/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 05 (cinco) dias 11.285 (onze mil, duzentos e oitenta e cinco) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6197/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11787/2023 
PROTOCOLO: 2293605 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: VANDA APARECIDA NEVES URBANÉK 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
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Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Vanda Aparecida Neves Urbanék, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
12), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 13). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-E, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o art. 
42, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 312/2023, publicada no DIOGRANDE, 
nº 7.258, de 1º de novembro de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 338/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

29 (vinte e nove) anos, 08 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias 10.852 (dez mil, oitocentos e cinquenta e dois) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5969/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1582/2023 
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PROTOCOLO: 2229286 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: IVO SILVA SANTANA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se o processo da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, concedido pela Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul ao servidor Ivo Silva Santana, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
14), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 15). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria em apreciação, exteriorizada por meio da Portaria “P” Ageprev n. 0062, de 12/01/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.046, em 13/01/2023 (peça 11), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
O direito que a ampara é previsto pelos fundamentos legais do art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 700/2022 acostada (peça 08): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

32 (trinta e dois) anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias 11.731 (onze mil, setecentos e trinta e um) dias. 

 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, inciso III, alínea “a”, do RITCE/MS, acompanhando o 
entendimento da Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
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CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6198/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1836/2023 
PROTOCOLO: 2230232 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: MARIA GENOVEVA CONSANI 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Maria Genoveva Consani, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, c/c o artigo 
1º, da Lei Federal n. 10.887, de 18/6/2004, os artigos 32, 70 e 72, caput, da Lei complementar n. 191, de 22/12/2011, e o artigo 
81, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 347/2022, publicada no DIOGRANDE, 
nº 6.890, de 2 de janeiro de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 375/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias 11.667 (onze mil, seiscentos e sessenta e sete) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
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I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6199/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1840/2023 
PROTOCOLO: 2230236 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA – PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: NAIR DE CARVALHO BORTOLETO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande à servidora Nair de Carvalho Bortoleto, ocupante do cargo de especialista em educação, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
12), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 13). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 19-D, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o 
art. 41, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n. 351/2022, publicada no DIOGRANDE, 
nº 6.890, de 2 de janeiro de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 304/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias 11.003 (onze mil e três) dias 
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A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 25 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6081/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1969/2023 
PROTOCOLO: 2230719 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: JANDERSON CRISTALDO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição especial, pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV, ao servidor Janderson Cristaldo, ocupante do cargo de policial penal, lotado na Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
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A aposentadoria em apreciação, exteriorizada por meio da Portaria nº 096/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico, de 24 de 
janeiro de 2024 (peça 10). 
 
O direito que a ampara é previsto pelo art. 10, § 2º da Lei Complementar nº 274/2020, art. 5º, § 1º e § 3º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, art. 1º, II, “a” da Lei Complementar Federal nº 51/1985, com redação dada pela Lei Complementar 
Federal nº 144/2014 e art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 502 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

33 (trinta e três) anos e 18 (dezoito) dias. 12.063 (doze mil e sessenta e três) dias. 

 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5970/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1971/2023 
PROTOCOLO: 2230721 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: CLEUDON JUNIOR DE SOUZA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se o processo da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, concedido pela Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul ao servidor, Cleudon Junior de Souza, ocupante do cargo de polícia penal, lotado na 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
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Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria em apreciação, exteriorizada por meio da Portaria “P” Ageprev n. 0094, de 23/01/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.056, em 24/01/2023 (peça 10), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
O direito que a ampara são previstos no art. 10º, §2º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º e §3º, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 
20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 501/2022 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

34 (trinta e quatro) anos e 05 (cinco) dias 12.415 (doze mil, quatrocentos e quinze) dias. 

 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
ATOS PROCESSUAIS 

Conselheiro Jerson Domingos 

Despacho 

DESPACHO DSP - GAB.PRES. - 21737/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2984/2024 
PROTOCOLO: 2317616 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 
TIPO DE PROCESSO: REAPRECIAÇÃO 
RELATOR (A): OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos, etc. 
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EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, já qualificado, interpôs o Pedido de Reapreciação de fls. 03/19, que foi admitido e autuado sob 
o nº. TC/2984/2024 (fls. 424). 
 
Retorna-se à esta Presidência em razão de possível duplicidade de processos com o mesmo conteúdo. Compulsando os autos, 
verifica-se que processo idêntico a esse já fora autuado através do TC/2505/2024 e encontra-se em trâmite. 
 
Desta forma, determino o arquivamento do presente. 
 
À Gerência de Controle Institucional – GCI, para providências. 
 
Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 
 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Presidente 

 
Conselheira Substituta Patrícia Sarmento dos Santos 

 
Despacho 

DESPACHO DSP - G.ICN - 21809/2024 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/9954/2023 
PROTOCOLO :  2277894 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORA 
JURISDICIONADO E/OU 
INTERESSADO (A) 

:  PAULO CESAR FRANJOTTI 

TIPO DE PROCESSO :  DENÚNCIA 
RELATOR  :  CONSª. SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 

003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Vistos, etc. 
 
Verifica-se às fls. 34-37, que foi requerida pelo jurisdicionado PAULO CESAR FRANJOTTI a prorrogação de prazo para 
apresentação de documentos/informações solicitados às fls. 29-30. 
 
Atento às razões de pedir, informo que foi DEFERIDA a prorrogação solicitada, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
da publicação deste despacho conforme prevê o Art. 202, §3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução TCE/MS nº 
98/2018, o interessado apresente as justificativas necessárias à instrução do feito.   
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 Campo Grande/MS, 02 de agosto de 2024. 
 

SAUL GIROTTO JUNIOR 
Chefe de Gabinete 

ATO DESIGNATÓRIO DOE N. 3545, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.ODJ - 21831/2024 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/28048/2011 
PROTOCOLO :  1065358 
ÓRGÃO :  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNDO NOVO 
ASSUNTO :  PEDIDO DE INCIDENTE DE NULIDADE 
PETICIONÁRIA :  ROSÁRIA DE FÁTIMA IVANTES LUCCA ANDRADE 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
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Vistos, etc. 
 
Trata-se do Pedido de Incidente de Nulidade de Decisão desta Corte de Contas, impetrada pela Sra. Rosária de Fátima Ivantes 
Lucca Andrade, ex-secretária de Saúde do Município de Mundo Novo, em face dos autos do TC/28048/2011 que, por meio da 
Deliberação AC02-1594/2016, apenou a requerente com multa regimental e impugnou quantia a ser ressarcida ao erário 
municipal. 
 
Alega a peticionária que as intimações procedidas por esta Corte de Contas, nos autos originários, foram recebidas por pessoa 
diversa da parte interessada, ferindo, dessa forma, os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e refletindo, 
de forma negativa, no devido processo legal, haja vista que não foi cientificada das irregularidades, que culminaram em sanção 
pecuniária de multa e glosa de valor. 
 
Ao final do requerimento, solicita o efeito suspensivo do trânsito em julgado da Deliberação AC02-1594/2016, até a decisão da 
presente manifestação. 
 
Por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser questionada e reconhecida a qualquer tempo.  
 
Ademais, em razão de estar presente o requisito ensejador da concessão de medida cautelar (risco de lesão irreparável ou de 
difícil reparação), bem como a verossimilhança das alegações formuladas, e em observância ao Poder Geral de Cautela dos 
Tribunais de Contas, com fulcro no art. 74 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012, concedo, liminarmente, o efeito 
suspensivo ao presente incidente, determinando à Secretaria de Controle Externo a adoção das providências cabíveis quanto à 
suspensão dos atos executórios constantes da Deliberação AC02-1594/2016. Após, à Gerência de Controle Institucional para a 
publicação desta decisão e para a intimação da peticionária e de seu representante legal. 
 
E, na sequência processual, ao Ministério Público de Contas para a emissão de parecer. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 02 de agosto de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
Conselheiro Flávio Kayatt 

Intimações 

EDITAL DE INTIMAÇÃO GABINETE CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
O Conselheiro Flávio Kayatt, no exercício da sua competência e nos termos do art. 50, I, e parágrafo único, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2012 e, do art. 4º, I, c, do Regimento Interno, INTIMA o senhor Alexandre do Carmo Tasques Vasconcellos 
(ex-Diretor Presidente da AGETRAT de Corumbá) e o senhor Paulo André de Araújo Júnior (Diretor Presidente da AGETRAT de 
Corumbá), para que apresentem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, as justificativas ou documentos necessários para solucionar 
as pendências relatadas nos autos do Processo TC/1416/2019 (Contrato Administrativo n. 35/2018 firmado com a empresa H2L 
Equipamentos e Sistemas Ltda).  
 
Decorrido o prazo, a omissão do intimado importará na continuidade dos atos processuais e dos consectários dela decorrentes.  
 
 Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 

 
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Relator   
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO GABINETE CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
SR.  MAX ANTÔNIO DE FREITAS DA CRUZ 

 
O Conselheiro Flávio Kayatt, no exercício da sua competência e nos termos do art. 50, I, e parágrafo único, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2012 e, do art. 4º, I, c, do Regimento Interno, INTIMA o Sr. MAX ANTÔNIO FREITAS DA CRUZ (ex-Diretor 
Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul) para que apresente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, as justificativas 
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Abertura de Licitação 

ou documentos necessários para solucionar as pendências relatadas nos autos do Processo TC/2680/2024 (Prestação de Contas 
de Gestão Do Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do Sul (FIC/MS)-  exercício de 2023).  
 
Decorrido o prazo, a omissão do intimado importará na continuidade dos atos processuais e dos consectários dela decorrentes.  
 
 Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 

 
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Relator   
 

ATOS DO PRESIDENTE 

Atos de Gestão 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 
PROCESSO TC-CP/0223/2024 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para contratação 
de serviços de infraestrutura de Datacenter, operação, sustentação, segurança, suporte técnico e manutenção, conforme 
condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, para atender a demanda do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul – TCE/MS, com autorização constante no processo TC-CP/0223/2024: 
 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria “P” nº 375/2024. 
1.2 Regência Legal: O procedimento da licitação será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa SGD/ME 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
1.3 Data, horário e local da realização. A abertura da sessão será realizada no dia 20 de agosto de 2024, às 09:00 horas (horário 
de Brasília), no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
1.4 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF.  
1.5 O edital completo poderá ser obtido no site do Tribunal de Contas, no endereço: 
http://www.tce.ms.gov.br/transparencia/licitacoes ou no Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 
Campo Grande/MS, 02 de agosto de 2024. 

 
EBER LIMA RIBEIRO 

Chefe da Gerência de Licitações e Contratos 
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http://www.tce.ms.gov.br/transparencia/licitacoes

